
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES) 
 
 
Ementa:
 
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 823/2012, QUE INSTITUI O
TICKET ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DO IPRESF, PERMITINDO
O PAGAMENTO EM PECÚNIA, A PARTIR DE 01/09/2023, PELO PERÍODO MÁXIMO DE
12 (DOZE) MESES (RU).
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

276/2023 278/2023 21/07/2023 18:05:58 21/07/2023 18:05:58

Tipo Número

PROJETO DE LEI 46/2023

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 39003800300035003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




